
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 107 DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
Doar R$ 8.000,00 (oito mil reais), à título  
de ajuda de custo, para buscar a Chama 
Crioula”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 
Estado do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar R$ 
8.000,00 (oito mil Reais), á título de ajuda de custo, ao PIQUETE CABANHA HC.

Art. 2º A presente doação será efetivada em uma única parcela de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), a qual será utilizada para buscar a Chama Crioula em Tenente 
Portela - RS, no período de 16 de agosto a 28 de agosto de 2019.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária:

Conta: 6091 – Desdobramento da Despesa; Órgão: 05 - Secretaria 
de Educ, Cult, Desp, Lazer e Tur.; Unidade Orçamentária: 05.01- Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação; Funcional: 133920108 – Cultura; Projeto/Atividade: 2042000 – 
Prom/Difusão de Ev. Culturais e Festivos; Natureza da Despesa: 3.3.50.41.99.00.00 – Outras 
Instituições Privadas, Fonte de Recurso: 1 – Livre.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Eldorado do Sul, 02 de agosto de 2019.

                                                                

                                                                                          Ernani de Freitas Gonçalves,
                                                                         Prefeito Municipal..

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Rodrigo Avila da Silveira,                                          Publicada em ___/___/___ 
Secretário da Administração.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

      Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 
apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n° 107, de 02 de julho de 2019, 
que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar R$ 8.000,00 (oito mil reais), à 
título  de ajuda de custo, para buscar a Chama Criola”.

O presente projeto de lei visa a doação de ajuda de custo para buscar a 
Chama Crioula em Tenente Portela – RS, no período de 16 de agosto a 28 da agosto de 
2019.

Teremos 15 cavaleiros das entidades envolvidas, juntamente com o 
nosso Piquete.

A Chama Crioula é o marco inicial do movimento tradicionalista 
organizado. Foi o resgate do sentimento de pertencimento das nossas culturas e tradição, 
dos nossos valores em termos de dança, música e indumentária. A Chama Crioula Acesa 
será levada a aproximadamente a 300 municípios.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 
aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 
de lei, enviando também nossas cordiais saudações.

                                     Atenciosamente,

Ernani de Freitas Gonçalves
                                                      Prefeito Municipal

                          


